
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  
Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno 

RELAT ÓRIO FINAL DE AUDITORIA INTERNA 
(Reforma da Vara do Trabalho de Parintins-AM) 

 

I. ID ENTIFICAÇÃO 
 

Relatório:  9/2017. 
Processo Administrativo: MA-1104/2017.   
Origem da Demanda: Plano Anual de Auditoria Interna 2017. 
Unidade Auditada: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região. 
Responsável pela Unidade Auditada: Marco Aurélio Ferreira Moreira. 
Responsável pelo Órgão 
Nome: Maria das Graças Alecrim Marinho. 
Cargo: Presidente. 
Período: de 15/12/2014 a 14/12/2016. 
Nome: Eleonora Saunier Gonçalves.  
Cargo: Presidente. 
Período: desde 15/12/2016. 
Município/UF:  Manaus/AM.  
Período Auditado: Exercício de 2016/2017. 
Equipe de Auditoria: Jurandir da Conceição Santos Filho (líder) e Gabriel 
Guilherme Nobre de Penalber (membro).  
Revisora: Marta Mello da Costa. 
Supervisor: Nelson Machado Barros. 

 

II. INTRODUÇÃO 
 
a) Deliberação que originou a auditoria  
Ato TRT 11ª Região nº 100/2016/SGP, que aprovou o Plano de Auditoria 

Interna da Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno do TRT 11ª Região para o 
exercício de 2017 (PAAI/2017).  

b) Razões que motivaram o trabalho 
a.1.1) Manter sintonia com o Planejamento Estratégico;  
a.1.2) Averiguar se os princípios da Administração Pública, quanto aos 

aspectos de eficiência, eficácia e economicidade da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, operacional e contábil estão sendo atendidos;  

a.1.3) Auxiliar o Presidente do Tribunal na sua missão de zelar pela boa e 
regular gestão administrativa durante o exercício;  

a.1.4) Avaliar o cumprimento das metas do Orçamento Anual e do Plano 
Plurianual, visando a comprovar a conformidade de sua execução;  
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a.1.5) Avaliar os controles internos adotados;  
a.1.6) Acompanhar as ações adotadas pelo Tribunal em face das decisões 

proferidas na área administrativa, pelo TCU, CNJ, CSJT e diligências da CACI;  
a.1.7) Verificar a aplicação das normas, das legislações vigentes, bem como 

das diretrizes traçadas pela Administração deste Tribunal. 
 
c) Visão geral do objeto 
Contratos de Serviços de Engenharia. 
 
d) Escopo e limitações de escopo 
Contrato de Reforma do Prédio da Vara do Trabalho de Parintins/AM - 

Contrato Administrativo nº 45/2015/TRT11/DLC (MA 325/2015). Registre-se que, 
nesta autoria, a limitação mais significativa é a ausência de conhecimentos técnicos na 
área de engenharia pelos integrantes da CCA. 

 
e) Objetivo  
Analisar a condução do processo de reforma do Prédio da Vara do Trabalho 

de Parintins - AM, a fim de verificar se os procedimentos necessários à legalidade, 
eficiência, eficácia e efetividade dos atos foram observados, bem como recomendar a 
regularização de possíveis pendências que possam afetar a legitimidade/legalidade dos 
atos praticados. 

 
f) Questões de auditoria 
No decorrer da auditagem, alguns tópicos-chave foram analisados, aos quais 

foram atribuídos o status de objetivos específicos, quais sejam: 
d.2.1) Verificar se o projeto passou por avaliação e aprovação do colegiado 

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 8º da Resolução CSJT 
70/2010; 

d.2.2) Verificar se o contrato contêm as cláusulas essenciais elencadas nos 
art. 54 e 55 da Lei 8.666/1993 e, se for o caso, as garantias previstas no art. 56;  

d.2.3) Verificar se foram recolhidos os valores relativos à garantia prevista 
no art. 56 da Lei 8.666/1993, decorrentes de reajustes ou aditivos; 

d.2.4) Verificar se foi providenciada a publicação resumida do instrumento 
de contrato ou de seus aditamentos, conforme determina a legislação; 

d.2.5) Verificar se os termos do contrato assinado são compatíveis com 
aqueles constantes da minuta anexa ao Edital, observando, inclusive, se as descrições do 
objeto são exatamente as mesmas em ambos os documentos;  

d.2.6) Verificar se a Administração designou representante especialmente 
para a fiscalização da obra ou serviço de engenharia, nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/1993; 

d.2.7) Verificar se o fiscal é legalmente habilitado, possuindo registro junto 
ao Sistema Confea-Crea e/ou CAU, bem como se recolheu a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, 
conforme o art. 7º, art. 55 c/c art. 59 da Lei 5.194/1966, Lei 6.496/1977 e art. 1º c/c art. 
5º da Lei 12.378/2010; 

d.2.8) Verificar se o fiscal anota em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, conforme exigido no art. 67 da Lei 
8.666/1993; 

d.2.9) Verificar se o contratado mantém preposto, aceito pela 
Administração, no local da obra ou serviço, conforme o art. 68 da Lei 8.666/1993; 
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d.2.10) Verificar se há comprovação do recolhimento mensal dos encargos 
previdenciários, conforme o art. 71, § 2º da Lei 8.666/1993; 

d.2.11) Verificar se eventual subcontratação de partes da obra, serviço ou 
fornecimento, atende ao previsto no edital/instrumento contratual, nos termos do art. 72 
da Lei 8.666/93; 

d.2.12) Verificar se o contratado corrigiu, às suas expensas, os defeitos 
apontados pela fiscalização quando estes se fizeram necessários, conforme o art. 69 da 
Lei 8.666/1993; 

d.2.13) Verificar se o fiscal elaborou justificativas técnicas para eventuais 
alterações contratuais relativas a projetos, prazos, acréscimos/supressões de 
quantitativos e serviços novos, decorridas na execução contratual, bem como participou 
de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução de serviços contratados, 
em face das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 67 da Lei 8.666/1993; 

d.2.14) Verificar se as alterações de projeto, especificações técnicas, 
cronograma físico-financeiro e planilhas orçamentárias forma justificadas por escrito e 
previamente autorizadas pela autoridade competente para celebrar o contrato, sendo 
cobertas por Termos de Aditamento devidamente publicado; 

d.2.15) Verificar se o fiscal solicitou a seus superiores, em tempo hábil, para 
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, a adoção de medidas 
convenientes a adequada execução contratual, observado o art. 67, §2º da Lei 
8.666/1993; 

d.2.16) Verificar se o aditamento unilateral, realizado pela Administração, 
obedeceu os requisitos legais, quais sejam: modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica, ou quando necessária modificação do 
valor contratual e/ou prazo de execução em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto (inc. I, alíneas a e b do art. 65 da Lei 8.666/1993); 

d.2.17) Verificar se as alterações contratuais modificaram a essência do 
objeto licitado, destoando da razoabilidade, sendo incompatíveis com o consignado no 
art. 6º, incisos IX e X, e art. 65 da Lei 8.666/1993; 

d.2.18) Verificar se a inclusão de novos serviços não contemplados na 
planilha original considerou que seus preços unitário são condizentes com o praticado 
no mercado e se mantido o mesmo desconto da proposta vencedora em relação ao 
orçamento básico, conforme os artigos 14 e 15 do Decreto 7.983/2013; 

d.2.19) Verificar se ocorreu o chamado “jogo de planilha” no orçamento do 
aditivo; 

d.2.20) Verificar se, caso ocorra alteração contratual, a garantia foi alterada 
da mesma forma que o contrato aditado; 

d.2.21) Verificar se nos orçamentos para aditamento foram apresentadas as 
composições unitárias de todos serviços de forma detalhada, na forma do art. 15 
Decreto 7.983/2013; 

d.2.22) Verificar se houve extrapolação dos limites permitidos para 
aditamentos, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/1993; 

d.2.23) Verificar se as alterações substanciais dos projetos, as principais 
ocorrências relacionadas ao procedimento licitatório, os resultados de auditorias, as 
alterações relevantes dos contratos e do valor, bem como a interrupção da execução da 
obra estão sendo comunicadas ao CSJT e ao CNJ, conforme o art. 42 (caput) da 
Resolução CSJT 70/2010; 

d.2.24) Verificar se o recebimento provisório foi realizado pelo Fiscal da 
Obra, nos termo do art. 73, inciso I, alínea a da Lei 8.666/1993;  
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d.2.25) Verificar se o recebimento definitivo foi realizado pelo Fiscal da 
Obra, nos termos do art. 73, inciso I, alínea b da Lei 8.666/93; 

d.2.26) Verificar se há, no sítio eletrônico do Tribunal, área destinada a 
publicação de informações detalhadas sobre este contrato, em atendimento aos ditames 
do art. 1º, § 1º e art. 48, §1º, II da Lei Complementar 101/2000; art. 8º, §1º, V da Lei 
12.527/2011; e art. 13 do Ato CSJT.GP.SE 8/2009.     

 
g) Volume de recursos examinados 
Para realização do objeto auditado foram empenhados R$ 643.147,35 

(seiscentos e quarenta e três mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 
Mas, considerando as parcelas compensatórias para manutenção do desconto 
inicialmente ofertado, o contrato atingiu o volume de R$ 630.569,44 (seiscentos e trinta 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).  

 
h) Benefícios estimados ou esperados 
Na presente atividade de auditoria, estimam-se: benefícios diretos de 

correção de impropriedades, de incremento da economicidade, eficácia, eficiência e 
efetividade do Tribunal e de aprimoramento da gestão de contratos de obras e serviços 
de engenharia, bem como o aperfeiçoamento dos controles internos e o alinhamento da 
gestão aos comandos constitucionais, legais e regulamentares. 

 
III. ESTRATÉGIA METODOLÓGICA 
 
a) Procedimentos adotados e técnicas de auditoria: 
a.1) Aviso de Auditoria: foram encaminhados os Memorandos 37 e 

38/2017/CACI (DP-2620/2017 e  DP-2621/2017), para informar sobre o início dos 
trabalhos da Auditoria Interna do Contrato Administrativo nº 45/2015/TRT11.DLC – 
Reforma do Prédio da Vara do Trabalho de Parintins - AM, esclarecendo o período em 
que seriam realizadas as atividades e o nome dos membros da equipe, para que, assim, 
as unidades conexas ao objetivo da auditoria tivessem conhecimento. 

a.2) Requisição de Documentos e Informações (RDI): foram 
encaminhadas as RDI’s 25 e 34/2016, a fim de se obter esclarecimentos adicionais 
perante a Seção da Engenharia. 

a.3) Análise das Informações: momento em que foram aplicadas as 
seguintes técnicas: análise de atos formalizados, avaliação das informações prestadas na 
RDI, exames de registros nos sistemas informatizados, análise do processo 
administrativo, conferência de cálculos, correlação das informações obtidas, confronto 
entre normas aplicáveis e informações recebidas, dentre outras. 

a.4) Relatório de Fatos Apurados (RFA): foi encaminhada a Requisição 
de Documentos, Informações e Manifestação (RDIM) 38/2017, contendo descrição 
objetiva dos atos e fatos significativos e indicação das respectivas evidências que foram 
observadas pela equipe de auditoria, para que os responsáveis pelas unidades auditadas, 
ou representantes por eles designados, apresentassem as manifestações e as informações 
relevantes acerca das constatações. 

a.5) Manifestação dos Gestores: solicitação de documentos, informações e 
manifestação, por meio de RFA (RDIM), que contêm os registros decorrentes dos 
levantamentos realizados pela equipe de auditoria ao longo dos trabalhos e enviado ao 
gestor envolvido antes da confecção do relatório final. Nessa ocasião, o gestor pode se 
manifestar caso haja alguma informação relevante que possa vir a alterar as 
constatações. 
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a.6) Relatório Final de Auditoria Interna: elaboração do relatório de 
auditoria após a manifestação dos gestores e de nova análise realizada pela auditoria 
interna e apresentação do Plano de Ação. No relatório, constam os resultados da 
auditoria e a conclusão. 

 
b) Papéis de trabalho: 
b.1) Na fase de planejamento: Papel de Trabalho 1, Matriz de Planejamento, 

do Programa de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia; e 
b.2) Na fase de execução: Papel de Trabalho 3, Check List , do Programa de 

Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia. 
 
c) Observância aos padrões de auditoria:  
Padrões de auditoria seguem as legislações/doutrinas abaixo discriminadas: 
c.1) Constituição Federal de 1988; 
c.2) Lei 8.666/1993; 
c.3) Lei 4.320/1964;  
c.4) Lei 9.784/1999; 
c.5) Lei 13.146/2015;  
c.6) Decreto 7.893/2013; 
c.7) Decreto 2.271/1997; 
c.8) Decreto 5.296/2004; 
c.9) Instrução Normativa RFB 971/2009; 
c.10) Instrução Normativa RFB 1234/2012; 
c.11) Resolução CSJT 70/2010; 
c.12) Orientação para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras 
Públicas – Tribunal de Contas da União (2014); 
c.13) NBR 9.050/2015; 
c.14) OT – IBR 005/2012. 
 
d) Tipo de amostragem utilizada: 
Foram examinados os autos da Matéria Administrativa nº 325/2015. 
 
e) Limitações ao alcance dos procedimentos de auditoria: 
Cumpre salientar que esta unidade de auditoria interna sofreu algumas 

limitações na execução deste trabalho, notadamente quanto à ausência de capacitação 
dos servidores para operar os sistemas SIAFI, dentre outros; e, embora tenha sido 
publicado o Ato TRT 11ª Região 80/2016/SGP, além de emanadas 
orientações/recomendações de órgãos superiores e da própria Corte de Contas, 
conforme Parecer nº 02/2013 do CNJ e Acórdãos CSJT-A-7401.2012.5.90.0000, 
1.074/2009-TCU-Plenário e 6.567/2016-TCU 2ª Câmara, a unidade ainda não está 
integralmente estruturada no formato de auditoria. 

Ademais, em 2016 foram realizadas solicitações de capacitação para os 
servidores desta unidade, mediante Ofício nº 09/2016/CACI, que não foram atendidas 
pela Escola Judicial da 11ª Região - EJUD11, por razões diversas, ainda que existente 
recomendação para capacitação dos servidores constante no Relatório de Auditoria de 
Gestão de 2015. 

 
f) Cronograma de realização:  
f.1) Planejamento: 05-06 a 30-06-2017; 
f.2) Execução da Auditoria: 03-07 a 27-10-2017; 
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f.3) Elaboração dos Relatórios (RFA, Relatório Preliminar e Final: 30-10 a 
20-12-2017. 

 
g) Equipe e horas/atividade (total de trabalho): 
 

ATIVIDADE EQUIPE HORA/ATIVIDADE 

Planejamento da Ação  
Jurandir da C. Santos Filho 100h 

Gabriel G. Nobre de Penalber 45h 

Coordenação Geral/ 
Análise Final/ Revisão/ 
Comunicação à 
Autoridade Superior 

Nelson Machado Barros 20h 

Marta Mello da Costa 20h 

Consolidação de Dados/ 
Obtenção de Evidências/ 
Análise de 
Demonstrativos, de Atos 
Formalizados e dos 
Processos 
Administrativos/ Exame 
dos Registros nos 
Sistemas Informatizados/ 
Conferências/ Avaliação 
das Informações 
Prestadas. 

Jurandir da C. Santos Filho 220h 

Gabriel G. Nobre de Penalber 220h 

Relatório de Fatos 
Apurados/ Relatório 
Preliminar de Auditoria 
Interna 

Jurandir da C. Santos Filho 45h 

Gabriel G. Nobre de Penalber 
20h 

 
IV. ACHADOS PRELIMINARES 
 
A fim de verificar se todos os requisitos necessários à regularidade e 

eficácia dos atos administrativos foram observados, a avaliação da gestão do Contrato 
de Serviço de Engenharia do Tribunal baseou-se em informações prestadas pelos 
responsáveis das unidades relacionadas e na verificação da consistência dos dados 
constantes dos sistemas SIAFI, SINAPI e ESAP, em confronto com a legislação 
aplicável, bem como na análise da MA 325/2015.  

Inicialmente, verificou-se que a administração dos contratos de obras e 
serviços e de engenharia é executada por diversas unidades da estrutura organizacional 
deste Tribunal, em especial: 

- Diretoria-Geral; 
- Secretaria-Geral da Presidência;  
- Divisão de Manutenção e Projetos; e 
- Seção de Engenharia.  
Da análise dos controles internos mantidos pelas respectivas unidades, 

constatou-se a existência de algumas fragilidades que são apresentadas a seguir: 
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1ª Situação Encontrada: Ausência e inconsistências nas informações deste 
processo no portal da transparência deste TRT. 

Critério:  §1º do art. 1º, art. 48 e inciso II do art.67 da Lei Complementar 
101/2000; inciso IV do art. 3º, art. 5º, art. 6º e art. 8º da Lei 12527/2011; e Parágrafo 
Único do art. 42 da Resolução 70/2010-CSJT.

Evidências: Obras Públicas - Porta da Transparência do TRT da 11ª 
Região. Disponível em: < https://portal.trt11.jus.br/index.php/transparencia/contas-
publicas/listar-obras?cont=lists&ccname=ListarObras>. Acesso em: 27/11/2017.   

Causas: Inobservância dos normativos pertinentes ao tema. 
Efeitos: Prejuízo à transparência e ao controle social. 
Manifestação dos responsáveis: As manifestações do responsável técnico 

estão expostas no Memorando nº 117/2017/DEMP.SENG (pp. 6/15 do DP 55/2017), do 
qual transcreveremos o seguinte trecho: 

“ O porta da transparência encontra-se com espaço indisponível para anexar todos os 
documentos pertinentes as obras. Já foram feitas inúmeras solicitações aos Setores 
competentes, sem a solução do problema.” (g.n.) 

 
Proposta de encaminhamento: 
Considerando, dentre outros, o positivado no inciso XXXIII do art. 5º da 

CF/88, no inciso I do art. 48-A da Lei Complementar 101/2000 (LRF); o parágrafo 
único do art. 42 da Resolução CSJT nº 70/2010; e da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), da qual destacamos o seguinte: 

“Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; 
III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública; 
V – desenvolvimento do controle social da administração pública. 
[...] 
Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 
I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação; 
[...] 
Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, 
de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  
§ 1º - Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo: 
[...] 
III – registro das despesas; 
IV – informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 
órgãos e entidades;  
[...] 
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 
utilizar todos os meios e instrumentos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
§ 3º - Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos: 
I – conter ferramenta de pesquisa conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
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[...] 
VI – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;” (g.n.) 

 
Ante o exposto, conclui-se que é dever da administração divulgar os editais, 

contratos, aditivos contratuais, relatórios de medição de serviços de engenharia do 
processo aqui auditado assim como os demais processos que não constam da “aba” da 
transparência do site do TRT da 11ª Região.  

Assim, recomendamos que a Diretoria-Geral, a Divisão de Manutenção e 
Projetos/Seção de Engenharia e a Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações saneiem tal situação com a maior brevidade. 

 
2ª Situação Encontrada: Ausência das composições de custo unitário dos 

novos serviços: A.29.01.014; A.29.01.015; A.29.01.017; A.29.01.019; A.29.01.021 e 
A.29.01.023. 

Critério:  art. 6º, inciso IX, alínea F; art. 7º, § 2º, inciso II da Lei 8666/93; 
art. 3º; 5º; 6º, 15 e §§ 1º e 2º do art. 17 do Decreto 7983/2013; item 9.2.3 do Acórdão 
TCU 1892/2007 – Plenário; e arts. 36, 37 e 38 da Resolução CSJT 70/2010. 

Evidência: MA 325/2015 (Planilha do 6ª Termo Aditivo - pp.1811/18112). 
Causas: Possível falha nos controles internos setoriais. 
Efeitos: Possível imprecisão na formação do preço base. 
Manifestação dos responsáveis: 
“Segue planilha anexo das composições solicitadas.”.  
 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – NOVOS ITENS PARA ADITIVO 

COMP-01 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO 
PARA CANALETA LARG = 60CM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

M    

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,16 9,96 1,5936 

COTAÇÃO 
GRELHA FOFO P/ CANALETA 40 
X 600 X 1000MM P/ GARAGEM E 
ESTACINAMENTO 

UN 1 211,277 211,277 

    SOMA 212,87 
 

COMP-02 
EXECUÇÃO DE DRENO EM 
ALVENARIA COM TUBO PVS 
D=40MM  

UND    

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,02 9,96 0,1992 

COTAÇÃO 
GRELHA FOFO P/ CANALETA 40 
X 600 X 1000MM P/ GARAGEM E 
ESTACINAMENTO 

UN 0,2 2,71 0,542 

    SOMA 0,74 
 

COMP-04 

BANCADA MÁRMORE BRANCO 
POLIDO 1,00 X 0,40CM, INCLUSO 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA 35 X 50CM, 
VÁLVULA, SIFÃO TIPO 
GARRAFA E ENGATE FLEXÍVEL 
40CM EM METAL CROMADO E 
APARELHO MISTURADOR DE 
MESA, PADRÃO MÉDIO 
FORNECIDO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013.  
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86887 

ENGATE FLEXÍVEL EM METAL 
CROMADO, ½” X 40CM – 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2013 

UN 2 25,66 51,32 

COTAÇÃO 

BANCADA DE MÁRMORE 
BRANCO POLIDO PARA 
LAVATÓRIO 1,00 X 4,00 M – 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 1 282 282 

86905 

APARELHO MISTURADOR DE 
MESA PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDO – 
FORNECIMETNO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 1 184,57 184,57 

COTAÇÃO 
CUBA SEMI-ENCAIXADA, 
QUADRADA, COM MESA, 
BRACA GELO. 

UM 1 934,53 934,53 

    SOMA 1.452,42 
 

COMP-05 
ESTRUTURA METÁLICA 
AUXILIAR PARA VIDRO 
TEMPERADO INCOLOR 10,00MM 

M²    

88309 
PEDREIRO COM ENCARGO 
COMPLEMENTAR 

H 0,25 12,44 3,11 

88315 SERRALHEIRO H 0,25 17,2 4,3 
1379 CIMENTO PORTLAND KG 3 0,469 1,4 

370 
AREIA MÉDIA – POSTA 
JAZIDA/FORNECEDOR (SEM 
FRETE) 

M³ 0,05 31,22 1,56 

COTAÇÃO 
PERFIL TUBO RETANGULAR 4” X 
2” 

M 1,45 48,58 70,44 

    SOMA 80,81 
 

COMP-07 
LIMPEZA E RECUPERAÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA UND    

88309 
PEDREIRO COM ENCARGO 
COMPLEMENTAR 

H 13 12,44 161,72 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 13 9,96 129,48 

88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 3 12,44 37,32 

92105 

CAMINHÃO PARA 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA À 
SUCÇÃO COM TRUCADO PESO 
BRUTO TOTAL DE 23000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA SUCÇÃO, TANQUE 
1. 

H 6 80,74 484,44 

87496 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM 
VÃOS E ARGAMASSAS DE 
ASSENTAMENTO COM 

M² 2,5 45,86 114,65 
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PREPARO MANUAL. AF_06/2014. 

6087 
TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO 60X60X5CM P/ CX 
INSPEÇÃO/FOSSA SÉPTICA 

UN 1 22,64 22,64 

123 
ADITIVO IMPERMEBIALIZANTE 
DE PEGA NORMAL PARA 
ARGAMASSA E CONCRETOS 

L 1,3 3,7 4,81 

87547 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014. 

M² 13 12,85 167,10 

    SOMA 1.122,16 
 

COMP-09 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
PARA VIDRO TEMPERADO DE 
10MM  

M²    

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,5 9,96 4,98 

88315 
SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,5 17,2 8,6 

COTAÇÃO 
PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO U 
PARA VIDRO DE 10MM 

UN 4,4 6,4 28,16 

    SOMA 41,74 
 
Proposta de encaminhamento: Esta unidade considerou a manifestação da 

fiscalização satisfatória. Contudo, recomendamos que estas informações sejam 
inseridas no processo.  

 
3ª Situação Encontrada: Não possível verificar sinalização visual e tátil de 

pelo menos um dos itinerários que comunique as dependências e serviços do edifício 
com o exterior. 

Critério:  Lei 13.146/2015, art. 56; NBR 9050/2015. 
Evidência: Vistoria in loco/Relatório fotográfico. 
Causas: Possível inobservância dos normativos pertinentes ao tema. 
Efeitos: Possível desatendimento das normas de acessibilidade/Possível 

dano à imagem. 
Manifestação dos responsáveis:  
“A licitação de reforma da Vara de Parintins teve como objetivo a adequação física da 
edificação para atender as Resoluções 70/2010 e 130/2013 CSJT bem como a norma de 
acessibilidade 9050 da ABNT. 
A sinalização tátil no piso é considerada um recurso complementar para prover segurança, 
orientação e mobilidade a todas as pessoas, principalmente àquelas com deficiência visual 
ou surdo-cegueira, esta não foi prevista por entendermos ser um item acessório a reforma 
da edificação. 
Esclarecemos que a instalação de sinalização tátil será atendida em um processo 
separado, seguindo o mesmo rito da placa de identificação e sinalização dos setores da 
vara.”. 
 
Proposta de encaminhamento: Esta unidade considerou a manifestação 

satisfatória e, desta forma, não há proposta para ser encaminhada. 
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4ª Situação Encontrada: As vagas próximas dos acessos de circulação não 
contém a devida sinalização de reserva para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência/dificuldade de locomoção permanente.  

Critério:  Lei 13.146/2015, art. 56; NBR 9050/2015. 
Evidência: Vistoria in loco/Relatório fotográfico. 
Causas: Possível inobservância dos normativos pertinentes ao tema. 
Efeitos: Possível desatendimento das normas de acessibilidade/Possível 

dano à imagem. 
Manifestação dos responsáveis:  
“Em relação a Vaga de estacionamento reservada para PCD, foi previsto em projeto e 
será demarcada pela seção de Manutenção.”. 
 
Proposta de encaminhamento: Esta unidade considerou a manifestação 

satisfatória e, desta forma, não há proposta para ser encaminhada. 
 
 
V – PLANO DE AÇÃO 
 
As situações encontradas, acima descritas, foram encaminhadas à Diretoria-

Geral para conhecimento dos fatos apurados e das respectivas recomendações 
propostas, tendo a referida Diretoria encaminhado o Plano de Ação nº 04/2017 com as 
seguintes medidas: 

 
1ª Situação Encontrada: Ausência e inconsistências nas informações deste 

processo no portal da transparência deste TRT. 
Ação: Aperfeiçoamento do Portal de Transparência; Publicação das 

informações. 
Responsável: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; e 

Seção de Engenharia. 
Prazo: 31/01/2018. 
Indicador: Não informado. 
Meta: Não informado.  
 
2ª Situação Encontrada: Ausência das composições de custo unitário dos 

novos serviços: A.29.01.014; A.29.01.015; A.29.01.017; A.29.01.019; A.29.01.021 e 
A.29.01.023. 

Ação: Inserir dados no Processo. 
Responsável: Seção de Engenharia. 
Prazo: 29/12/2017. 
Indicador: Não informado. 
Meta: Não informado.  
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VI. CONCLUSÃO  
 
A auditoria realizada na Matéria Administrativa nº 325/2015 – Reforma do 

Prédio da Vara do Trabalho de Parintins/AM – teve por finalidade principal expressar a 
opinião acerca da eficácia dos atos administrativos, sob o enfoque da auditoria 
operacional, a fim de verificar se todos os requisitos necessários para a sua consecução 
foram observados. 

Desse modo, mediante a realização de auditoria interna, esta unidade de 
controle avalia que a Diretoria-Geral e a Divisão de Manutenção e Projetos/Seção de 
Engenharia, embora haja impropriedades que caracterizem desafios de adequação às 
normas e que constituem objeto de execução do Plano de Ação apresentado, de maneira 
geral, seguem a legislação pertinente em todos os aspectos. 

Ante as avaliações expostas, submete-se o presente relatório à consideração 
da Autoridade Superior, sugerindo que a Presidência determine aos respectivos gestores 
responsáveis pelas áreas auditadas que adotem as providências cabíveis à execução do 
Plano de Ação apresentado, conforme as propostas de encaminhamento supra. 

Independentemente das recomendações, as quais serão objeto de 
monitoramento pela Seção de Auditoria Contábil, Orçamentária e Financeira - 
SACOF/CACI, cabe aos respectivos gestores do TRT da 11ª Região, a análise de cada 
item destacado neste Relatório, sendo que o acatamento das sugestões supervenientes 
constitui interesse exclusivo da Autoridade Máxima deste Egrégio. 

Por fim, esta Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno agradece aos 
gestores e demais servidores lotados nas áreas auditadas pela disponibilidade dos 
documentos e das informações requeridas, bem como pela acolhida da equipe, 
colocando-se à disposição para elucidar quaisquer inconsistências relatadas, visando, 
sobretudo, ao fortalecimento dos controles internos de nossa Instituição. 

 
Manaus, 21 de dezembro de 2017. 

 
 

Assinado eletronicamente 
Jurandir da Conceição Santos Filho  

Chefe da SACOF/CACI 
Líder da Equipe de Auditoria 
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           Figura 5 – ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO                                 Figura 6 – CORREDOR  

 

           Figura 7 – BANHEIRO PÚBLICO                                               Figura 8 – BANHEIRO PÚBLICO 
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